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"Altera a Lei nO11.651, de 26 de
dezembro de 1991, que institui o
Código Tributário do Estado de
Goiás -CTE-. "

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos constantes

no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° A Lei nO11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui o Código Tributário

do Estado de Goiás - CTE -, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 94 ...

IV - destinado ao uso de pessoa com deficiência

física, visual, auditiva, mental severa ou profunda, ou

autista, cujo valor não seja superior ao estabelecido

para a isenção do ICMS, limitada a isenção a 1 (um)

veículo por beneficiário;

~9° O benefício previsto no inciso IV é extensivo ao

veículo destinado exclusivamente para uso de pessoa

com deficiência física, visual, auditiva, mental severa

ou profunda, ou autista, com autorização para que o

veículo possa ser dirigido por outro condutor, quando

o beneficiário da isenção não possa conduzir o

veículo. " (NR)
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Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2019.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo alterar a Lei nO11.651, de 26

de dezembro de 1991, que institui o Código Tributário do Estado de Goiás - CTE,

especificamente à Seção V, que regulamenta sobre a isenção de IPVA (Imposto sobre

a Propriedade de Veículos Automotores) para os veículos que especifica.

o artigo 94, inciso IV da lei retro mencionada já faz referência à isenção

do veículo destinado ao uso de pessoa portadora de deficiência física, visual, mental

severa ou profunda, ou autista. Destarte, ante a Lei Federal nO13.146, de 6 de julho

de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência, faz-se necessário ampliar o leque de

pessoas consideradas com deficiência.

Embora a legislação brasileira tenha avançado no sentido de efetivar a

concessão da isenção tributária a pessoas com deficiência, para a aquisição de

determinados bens e serviços, a exemplo do IPVA e do ICMS, IPI, IOF, sob o princípio

da isonomia e da dignidade da pessoa humana previstos Constituição, ainda existem

obstáculos a serem vencidos.

Quanto à iniciativa, a Constituição Estadual, estabelece no art. 20 que a

iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer ou comissão da Assembleia Legislativa,

ao Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador Geral de Justiça e aos cidadãos,

na forma e nos casos previstos nesta e na Constituição da República.

Ressalte-se que antes da Emenda Constitucional nO45/2009 a iniciativa

das leis que dispõe sobre a organização administrativa, as matérias tributária e

orçamentária eram de competência privativa do Governador. No entanto, com a

alteração, tanto o Governador, quanto os parlamentares terão a competência para

propor projetos nesse sentido, desde que atendidos os requisitos legais e

constitucionais.
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Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância

a medida ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, contando com o

auxílio dos nobres pares para sua aprovação.
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"Altera a Lei nO11.651, de 26 de
dezembro de 1991, que institui o
Código Tributário do Estado de
Goiás -CTE-. "

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos constantes

no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° A Lei nO11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui o Código Tributário

do Estado de Goiás - CTE -, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 94 000

IV - destinado ao uso de pessoa com deficiência

física, visual, auditiva, mental severa ou profunda, ou

autista, cujo valor não seja superior ao estabelecido

para a isenção do ICMS, limitada a isenção a 1 (um)

veículo por beneficiário;

99° O benefício previsto no inciso IV é extensivo ao
veículo destinado exclusivamente para uso de pessoa

com deficiência física, visual, auditiva, mental severa

ou profunda, ou autista, com autorização para que o

veículo possa ser dirigido por outro condutor, quando

o beneficiário da isenção não possa conduzir o

veículo. " (NR)
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Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo alterar a Lei nO11.651, de 26

de dezembro de 1991, que institui o Código Tributário do Estado de Goiás - CTE,

especificamente à Seção V, que regulamenta sobre a isenção de IPVA (Imposto sobre

a Propriedade de Veículos Automotores) para os veículos que especifica.

o artigo 94, inciso IV da lei retro mencionada já faz referência à isenção

do veículo destinado ao uso de pessoa portadora de deficiência física, visual, mental

severa ou profunda, ou autista. Destarte, ante a Lei Federal nO13.146, de 6 de julho

de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência, faz-se necessário ampliar o leque de

pessoas consideradas com deficiência.

Embora a legislação brasileira tenha avançado no sentido de efetivar a

concessão da isenção tributária a pessoas com deficiência, para a aquisição de

determinados bens e serviços, a exemplo do IPVA e do ICMS, IPI, IOF, sob o princípio

da isonomia e da dignidade da pessoa humana previstos Constituição, ainda existem

obstáculos a serem vencidos.

Quanto à iniciativa, a Constituição Estadual, estabelece no art. 20 que a

iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer ou comissão da Assembleia Legislativa,

ao Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador Geral de Justiça e aos cidadãos,

na forma e nos casos previstos nesta e na Constituição da República.

Ressalte-se que antes da Emenda Constitucional nO45/2009 a iniciativa

das leis que dispõe sobre a organização administrativa, as matérias tributária e

orçamentária eram de competência privativa do Governador. No entanto, com a

alteração, tanto o Governador, quanto os parlamentares terão a competência para

propor projetos nesse sentido, desde que atendidos os requisitos legais e

constitucionais .
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Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância

a medida ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, contando com o

auxílio dos nobres pares para sua aprovação.
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